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Eet do do ceaú
Pi€fttüra xünlctpd de nêdêúÉo

S.@t Ítart Âgrloltrn, Mêio Ámbient. e
Dcservolvim€nto Urtâtro

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA PARA CREDENCIAMENTo." 00U2022

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO í" I1.22.09.05.001 - PMR

O muicipio d€ Rêdençío, atrÊvés d. S€@lari! de Àgricultut , Meio Ambi€rle
e Deenvolvireólo Uúatu. tom público p.É os i @sdG e h.bililadc qu€. m dalÀ
ho.írio € loal lb.ixo pEvistos. obrini iMnçôes, aravés d€ rEqúdiíd!ô, visdô o
CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENIO E OI'IORCA DE
PERMISSÀO DE USO DE PONTOS COMERCIAIS (BOX) NO MERCADO
MUNICIPAL DE REDENÇÂO/CE, de !@rdo cm 6 codições e3tÀb€tei.bs íê§€ Edit l,
obwadás ú disFxiçõ€s onlidár M Lei Fqlml n' 8-666/93 c ss all.Esões poílnoEs.

ÀNExosouE coMPóEM o EDfraL:
ÃFEXõT:ÍmI;T;Gã;1.
ÀNEXO ll - Fomulário de Inscnção paa CEdcnciam.Dü)
ANEXO lU Mitrú' do Temo de Pemisno dê U$

I - DO OBJf,TO
l,l - Constitui objeto do pE*,t! Prqdinefto ld,ninistDtivo o CHAMAMENTo
PUBLICO PARÂ CREDENCIAMENIO E OT'TORGA DE PERMISSAO DE USO DE
PONTOSCOMER( IAIS (BOX) NO MFRCADO MT,NICIPAf DF REDE\ÇÃOCL

1.2 O pÉes de.Éddciatunb coótmpla a aúlise daun nial d6 iít esed6 qE
pârticipmm dê Êf.ridó ert@ê, c6pEêndodô hbilibç3o e quliÍo{í. € o
.unpriD{tô d* dúâis .xigêftid @Ílida ío pÉeót êdital, h.n cómo oceitâçno dâs

2. DA INSCRIÇÃO E HABILITAÇÁO DO CREDENCIAMENTO

2.1-Os int.rcs.dos m padicip.r do pEenle cEdenciamato devúdo Ealia su.
i6sÍição, mediõr€ o pEem]time.io do fôRMULARIo DE lNsctuÇÀo (aNExo Il), .
â rpHotaçãó dos dô.üm€nlm .rigidos m prcs6t EditâI.

2.2 - A dcm.nlação d€veá er mtrÉgu. o paíir d. publicorão do
p66r€ Edir.l, 3É o dià 12 d. julho de 2022, d€ th s l4h, .a SECRETARIA DE
ACRICULTURÁ. MEIO AMBIENIE E DESENVOLVIMENTO URBÂNO. lcsliadá
m Ru smtc Dmo.r. n' 8m - centro - cEP: 62.?90-000 - R€d.nç5GCE.

2.1 - O\ inr.Es&los d.! eido r mpnr iodu as .xi8ência e üien6çó6 do pE*nre Ediiâ].
rm e\Fc,sl, qu ro ú cdlend:no. rc\ hnif,c ê a íom dê 8pÉúEçÀo doc demenb

2.4 - a pânicipação do Chmmmto Pliblio é mndicionÂdÀ o cunpnb.nio dls cotrdições
exigids no pEenre Editol

2 t Podedo p,rtcrp€r do pcenk Chmamnro Pü6lrô ôs pêmis'mc que rá
êsbvm m alividd€ rcedú nó Mêrcádo Plibli.ô dê RêdençÃo ata o eo de 2020. cmfome
cld6lnmen@ rcaliádo pela PEfei@ Muicip.l de Redmçio

2.ó . À paíicipaçào srsnifid pl.no 'onne.'mb de i6 insEu!õ.: trão crbeftk', após
.ít sâ dó.nv.lop.. â1.s.4ão dê desoúeimnb d. *us ikns ou ElmaÊoqwro ao
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REDENçÃO
Est do do c!.ú

Pr€í.ltlrn MuDlclpd dê R.dcDção
SecEta.la da Agltolhlra, Meio ÀmbieDte e

D€sênvolvlm€nto UÍbâtro

€u conEúdo. Arh d. enftsa dos dcum€trb de cEênoamíro. or úrffiedo" deveràô
lêÍ âcnhnêík..d;El . çus m.rôs

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECf,SSÁRIA PÁR-A CREDENCTÂMENTO

I l. Psm INSCREWR.SLnopr§steCEdenciâmênrô.d.v.rãoos inhsdcpRnchú
o FoRMULARIo DL INscruCÀo (ANLxo ll), e úeE ôbÍisêtúim.d.. oiPsutrks

l.l.l .eópi. dê dGmenb dê idn fioçâo com lob tRC. CÍPS. Ceí,frc.do de

3.1.2 - cópia do cmprovmt d. ir*rição nô câdGtro de l*s Fki@ (CPF)j

l.l,l - Cópi! do cmpovute de sder€ço @nte, m tlm. prórrio. cm. nô ÍEtinô
o0Í no\ erB, À,r dr em',sao. ant nomenk o d.lo d. Dubhc!çào do edrbli oú, nô cM de ô
.ômp,ôvânG !aô É .ncônhÍ êfi nônê dô rnrffiedo. d.v.á s tsú eompaú& de
DI CLARÁçaO Dl PROPRIO PUNHO. $h a pêíú rL lei. d. qu Bid. no l@1. u
.ind!, conE ro d.l6açâo'

3.1.4 . Dq lamçào d. qu€ nrio é Fms'onmo.h oúEs Íe,E hGs. ou.rploe ouiros
qurGques ou bo\6 no m.rcado público m muicipio d. R.&nçáo.

3.1.5 - ComproEção & quilosio pm cm a F.hda Fed@l deEí sr f.ita .ravé6 da
Ceíidào Neslliv! {b Tnbú$ c Co.Eibuiçõê Fcdc6is c d. Divi& Áliv! d! União, mnid!
nos Dold€s d! Poi.ria codúr. PCFN/RIB n' L751, d. 02.10.2014;

l. 1.6 - A comprctçào de Esuhridade pm con a Feenda Estadud dêrqí *r êiu âlE!és
d€ Ceíidão Cô.$lirLd, N.gâ1iv. ttê Dêbil6 ieritos na Diúd. Atiu Estiduli

I I 1 - A compret!Êo de Eslldndade pm com a Fund. MunKrpal dsrn sn fe,h
alravés d. Cdidào ( oMli&d. Nesoliv. d. D.bibs iBribs M Divid! A'ia Vunicipàl:

3. L8 - Prcvo dc lituaçdo Esüú jub a Jusnça do TBbolho. atrolas .L Ccrridão Nesoüv.
de Débibs TEbolhiss - CNDT. @naom. düDc o Lei F€dcEl Do 12.440. d.07 & julho

.. ÀPRESf,NTÂçÀO DÀ DOCUMENTÂÇÃO DE IIABII,ITÂÇÁO E DÂ
PROPOSTÀ
4.1 - os pÍopoMtes d.verao ên&êgú, âté â dáti, Ibn . lml raci.môs no iLm 2"
d.§ê êdn,L i.vólEm êclBdo cón . dô.unaláçãô €xigiilâ nô itên 3 -

4.1.I - Nos irvólücms d.E6o €6srar:
CIIÁMÀMENTO PÚELICO PÁRÂ CRIDENCTÀME.NTO E OUTORCA DE
PERMI§SAO Df, USO DE PONIO§ COMERCIÂI§ (EOX) NO MERCADO
MUNICIPÁL DE REDENCÃO/CE. DOCUMENTO§ DE HÂBlLtrÁCÀO

4.2 Não *ni @rcedid. pomração de DtM Da6 o apE*ntasâo dG delr6ios tt€
habiliraç5o . d! prcposlÀ Flvo em N d. diwlAoçào oficial pm es fiú.

4.1 . Se no d'â pErAro pâÉ âpÉhbsào dâ deumeúçno ê M.h.tu neo hou\.r
erFdienE n. PEfciM Muicipd de R€d.q5o. a m$md \rá É.bi& . ab.fl, no
priháú dia útil d. tmit,leótô qE * ssuir, ôbâleendo ao hoiírio.

Rú Sonb Dunúa A9O - Cúb, R.dúçdo - CE CêP 62?90 0ôO
cN P I 07. 7 5 6 t5,t6 /O00 t. 12



@ REDENçÂO

5. DO PROCES§ÁMENTO DO CRIDENCIAMENIO

5 I - Â máIse . 0valiscào da docmmrâçrio dos ,nls§sados 3erào @lizd8 pela

ômnú. ai.iar*..;úg,oto da Prcúís do chmú.mo publ'6'

5 ) - A ouôlouí lmE. ú tnromaú6 prcí0da pelo inr6esado no@dÚc'm lo'
iã*a"-*iiotiqd* om onfi nirasào'de víriàade.,u'du.dade do§ domenros
ãiÁi,i',0i., úã *"'-t'* aocmàbs Poderào s solic âdo§. m co de Eliação

t.1 - A PÉfàM Municrpâl de R€dflçàô se êfl, o dircilo dêrnd'lerir o ped'do de

Gede.cime.o oG derÀa de aDre*nla doomcnraçiÔou rnlomâctrÔ .xrgr@ Íe,ê snar
ã" 

"peáa-t" 
i,iompt"u ", 

à deemrdo com 6 ilÁpo'içó€s dare cdiEl.

5 4. o d.tíimorô dô pcdido dec'@mcramqtô íu.ondicronâdo e alend'máb ds
ex rgmo6 prevrsrs n€í€ ed âl

5 s - sôàô credocEdos. o aualque! rdoo, dàde qJe ún\ocado,. rÔdos o' intee<§âdos
.,ê demcnm os durnros Drciislos nà. €diul e m ".us úexos . qLe.nEcgúm 0

dcrimqr,çao necssána dentio do pr@ p'evnro na @nvôúqio

s 6 . o r*ulEdo final do t)m6so de crcdmcimqro, onlfldo À Elavão de rodos o§

mfr$ronos aue obnvdo; o delenmáro do Ped'do. §trá Publicado p€h PÉle'tun
Múr,prl de liedeíçáú. aÉs o frm do pruo PE! nro púa aEest da doomql,Ç6'

5 7 - Nô @ d. indelmhenlo do .rcdqomenro qbú ÍdFo dingrdÔ a comi:!áo
imúot€ de I rc aqÁo, no pre de 05 (cin@r d,N úleis a @nú do publ i@ção. no 

'ômâ

s 3 - llsúmdo o olM tsfmdo no nm úGnor m que roúú sido apE*nrado§
K@!, ou oÉ: tul!êdôs sr6. sere publ'ctdo o @nfimâl.o dâ rel4io dos crEdqcúdos.
Âft.'d. d,ouel€s rÊcllm lcalado e a d€qdÀ homorogaÉo pert
aiaRrÍARIÀ DF ÁcRtculruRÁ. MEIo AVBIFNÍE E DrsE"lvoLvlMFNTo
URBANO.

6. DO TERMO DE PERMISSÀO DE USO

6,1 - HoDôlogado o pffinle Úedocimenlo, os @nt plad6 são 6nvo@dos püa, no

,Íe d. aré ,s (qutda c oiro) hord, ssi.ú o Tmo d€ P€missÀo dc U$, @nrom€

minüa @NLnte do Anerc lll, do pÉenlê Ednal

6.2 - Á divheo dos sÊlor6 dos boxd, além do tipo de atiüdâde @mftial d6oP€'nadq
ldúá @ @nsiddâção N P€missioí{nos qu€ pmeer'& m alividade no M6€&lo
Múicipâl dc Redação Por maio! oúnm di§ nô soúoi

ó.1 - A oopâção dos bor6 *rá tÉlizadá por soneio oueidos outros qnérios

is!.lftst pEvistos n6te EdiLl.

6.4 - O @nl@do do peseoie .dilal, dos ú.xos qu€ o aompaúd, b.m @no o penido do

creddcid@to, saí Dane inl.sret€ do @ntÉlo, indep€nddmeoie dc trms6iÇão'

6,5 O cr.dociodo P€rdáí todos os dneitos se nâô âiende! ao chmado pdà
do Tmo de Pemb"ào de Uso < , en mdâ dos 

'nsrtumflro! 
oíkÀtuai,

cttPlo7 t<õ 646/000 ).12 \
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REDENçÀO

&tádo do Cê.Íá
PEf.iur.a MuDi.ipd de Redc!Éo

§@taÍI. rtâ ÀgrtcúlàrE, Mêlo ÁDblêntê ê
Desênvolúmento uÍbâno

6.6 - O conr.at do d.vení múrer, dllfuk lod. a vigêncú do cutrnrq en .oúpâdbilidâde
cob as obrigoçôes Gsumid6. lodrs s condições eísidas neíe Editál pe cr€dêncimÕlo.

6.7 - O T€mo de Pmúúo de U$ l€ú p@o dê lieêeia de 0l (m) úo, a coniff d! d.ia
dâ sus asinotu€, pÍomgáveis poÍ iguis e sUGsivG p€íodG a cntério do Podq P,iblico

6.8 - O p.missionário d.vúí paíicipú dÊ €mpmh! de folmlizçno. d.s capqciLsõ€s
.o âí6nô d€ Í€ndir€nlo áô pú61i.ô, higiên€ € ÉemÍçâ âlimmtâr, sg!É.É no t6balho,
suste.râbilirtâdê .ípr6diâ1, dtÉ oulr.i d!fute o p6iô<to d. vigêrciâ do cô.hãlô pm
tuÍier â Pmis,o rk ue.

7 - DÂ REMUNEnÁCÀO DO U§O

?.1 - Pêlâ pêmissâô dê M do inólel deyidnmente desnb seni cobBdr @, t rr ndel,
m UFlRM.com v.lor â€rdeÍin,ôm D.crerô Vú'c'páI,

?.2 - O vald decomê dô preçô á sr @búdo pêlo municipio dê Redêíçào, delqá rr
efeiilado anzvés de docurcnlo d. aread.çâo municipal (D.A-M), o sr quit do m dola d€
v.ncimenlo apoítad! ío do.umento.

?.1 - Eslorào ienlos os pêmisiôúriôs dâ lârâ dê p.nisúo rte ú$ dôs bôxes do M.Eado
Municipâl de Rcdê.çzô .n su priúêio do de tuncionanenio. conLdo da &t! de
assimtum do Têmô dê Pêmisàô & U$.

8 . DÀ DÂTÀ E FORMÀLIDADE§ PARÁ A§SINATURÁ DO IERMO DE
PERMI§§ÃO DE USO

8.1 O Temo dc PemisÀo de Ur eá celebado e dsimdo.m aÉ 48 (qudtâ ê ôilo)
hoEs o coít r d! dd, d! püblic.çãô dc clasific ârtôs.

8.2 - Eú (e de nào oü.diênci! ao plm citsdo no iLh út rior. fica o AdminislBçôo
Publics autoriuda evosü o T.mo dc Àúonz4ão.

9 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

9.1 - Os valoEs d€@ftrtes d. ioM de PERMISSAO DE USO s.rÀo Mjusta<los p€lâ
PEf.itum Múicipal de Rcd€n§3ô.rávé dê D€.rctô Mmicipá1.

9 - DÁ§ SÂNCÔE§ ÀDMINTSTRAIIVAS, INIRACÓES E PENALIDADES

9.1 - A p€mis!àô d€ úô pôddá e. Evosádr â qúalqcr Éôpô, ôbsd.rtô ô nÍfts*
públi6, âlôdód&e à pÍeâ.iêíâde do dtulo e. ai À qundo 6cú cmprcvdô:

Ruo San6 Drnorr &eo - C.nrb, P.dênçã
c N Pl o? -7 56 6 16/ 0 tn 1. 42
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REDENçÃO

Eràdo do Ceárá
Pirf.ltlE Muni.ipal d. Redetrçio

Se@t rl. .le Ágricülturá, Uêio 
^nbletrte 

e
De§eivolíncnto ljúano

9.l.l - LGação sühldâÇàô, c€ssãó, âmnd,menlo loiol ou paEiâl ôu lra6feémio a

tercei.os da áEo pmnissiona&i

9.1.2 - Faha de pagúqto Éfem1e à taa de Fmisáo, ao coÍsmo dê áeuâ, $eolo,
Õergi. elékics, e q@lqE oulrâ ôbrigâçào legrl {i€vid. â Adninisi.àçâo hiblico ou
&rêircs .utôrizldos, por mis Íle ó0 (senta) diar

9.1.1 - Suspenúo do fn*in.íb dê águ d e.ergia €létrica en qulqu.r dos 6PaçG
comftiah, decomnre de falt de pá8êoÕtor

9.1.4 - Pmlieção d! alilid.de comercill poÍ 15 iqüim) dia @nsrcúivosi €xetô por

motivo dê dmça pópria ou d€ ru cônjüse. d*endênlê ou Mod.nt qE viva eb su
dêpêndêóciâ, pêlo prm mánmo de l0 (rinia) diâs" sndo pbmsávcl medianc
Équ.riMrô d.vidamenr. jusritcodo do m6mq

9.1.5 - DeibÍ d€ pÍGed{, pontullmmlc, o pogmmlo da dêspês decomt s de

consryaç6o. mmureryno e out@ nêc.sári4 a p,!Ú!ç6o do paEimôÍiô

9. ) .6 - P6tic., pelo ritular d. Fmisãô, sus prcposlos ou .mpEgados. de:

a) Atc d. indi$iplha, turbutenlos, llenlaúrid à lêgalid.d€ . À moBlid.dei

b) Alo coníguBtivô de ili.iio p..ali

c) Reinciêrci! d. inú!çô.s dc ceiter sBve e srnvissinô, rclatiE s l.8ishçno siúna

d) DeBcalo is o.d* âdminisftãtiv4.

9.2-Anteriomút arcvoga{àodaPemisnodeUs€tcáténodaAdminisftãçào.pode.eo
*r aplicadâs, prevolivânole, 4 $Suintes pcnalidades:

9.2.1 - Advenên iâ pôr ê*nio, com plu de l5 (quiMe) dis par, sâí â imgülaridÂde
conslaEdÀ (M nÀo ÉlucÉdlá. .Pli.âçâô de mulE pecunüna:

9.2.2 - Suspênsão d.s alivid.d€s por p@o de aÉ 07(Élê)di.s,podmdosaplicad..m
dobm .m cM de Eircidêmiâ.

9.3 - A rcvoe!çno da pemisno c@sislê nâ É!ômsdâ do €spaço comeÉiâl p€lô Múicipio,
km qulqu€r diF ro de rndênu çàô por patu do p.mü:iqúno

9.4 - a mulr. p.cuniária @nsistê íô págmdio d. po,i.ia ao Mqicipio, .o valor de l0
UFIRM, pod.ndo Fr dobrldos na eincidênciâ.

I I - DAS DISPOSIÇOES GERÀIS

I l.I - Ficaa§suEdoàPrefeituÉMúicip.lde RedeqsooE !és dâcô Éra .,odircito

cNPl o7.7t6.646/o@1 12
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REDENçÁO

Btádo do Cê.rá
PEf€iru.. MlDtclpál dc REd.trÉo

§.fthÍI. dâ ÀArlcültun, Mêlo 
^Dblêntê 

.
Dêsenvolím€nto ljÉano

de pE.dêr miliss . oufils dilig€rciãs a qulqueÍ lnpo, ,â exlasÀo ne@sírÉ, i fim de

.rhE.r pGiveis dúvirtàs â 6Éib d€ quisqu.r Ílos cLmentos ápÊ$nládôs .o

I L2 - Os intffisdG sâo Érpon3âv€h pelâ 6d.lid.d. c lesilimidde da infmâçõ.s . dos
dom6tos .ptrntados en qulqler fós dô cEd€nciamúlo.

ll.3 - A autorid&,. conpêleóle podúá evoear o €Ed..cim.nto por @ús de inl@se
público dÉomr.s d€ falos sup.renienl€s devid.mmlê cmpóvâdos, p.rlircnle .
süficiê.r€ pâá jBtificú 1al mnô.4 d.v€ndo eula-la por ilesalidade dê ô6ciô ôü por
púveação de le@iros, m.dimt p"ltq.sriro e d€vidlmeÍE fúilàú.nlâdô, emqre
dhs eom qulqüú dircilo de ind.íiação ou EssdiMro de qElqud nâturcza ao

I L4 - A PÉfêituô Municipâl dê Rêd€ísrô poddá, a q@lqwr Lmpo . M fotm d. Lei.
E.liz.r nov6 cÉd€Ícidm€ÍlG, .câvés dr diwleásàó d. nôvâ convm.{ão.

ll.5 As i.foúaçôês ê dclâÉinêílG nêc€sôôs e pêrfeilo .oú.cimmto desle
crdencidento podêrào er pBrtdos pêla Corissàó dc a.omp!úm.nlo do MeE do

Il.6 - os.dos omiss ou.xc.pciomis s.rão d..ididc p€la Comissào dê
A@mpanlltunto ô M*rdo Múicipâlde R€d.içãô.

12. DA REVOCAÇÃO OU AXULAÇÃO

l2.l - A PÉlêitum Municipal .L Rêd.nção pod..Á a q@lqütr lmpo drc6r, anuk ou
úosrr o pNess. com â d.üds jútificaiivâ, M qu. câib.m es crcd.íciodos quisqEr
diEitos, vmrog€rs ou i.de.izaçôes.

13 - DO FORO

ll.l - Fica eleito o Foo da Cmea de Red4çãô páá dinmir qulqw onlmvéBi8 nõo

R€<lençáo-CE. 0? dejúho de 2022

PAULO MARCELLO RABELLO I'RANCO
s*Erário de agrioltuE, M.io 

^mbi.nre 
e D€smvolvihênto Uôúô

catu, R.daçào - cE. cEP é2?90.0ô0
c N Pt 0 7. 7 s6 6 1 6/0 0o 1 - 12
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REDENçÁO

&tâdo do cêa.á
Prefelürra Mutriclpd dê Rld€ndo

seúêtaÍtâ d. Ágrloltum, Meto Ánülert ê
IhseÍvolúmento Urbatro

ANEXO I

TDtrMO I}E REFERf,NCIA

I,I. CHAMÀMENIO PUBLICO PARA O CREDENC]AMENTO E OIITORCA DE
PERMISSAO DE USO AOS ATUAIS OCTJPANTÊS DE PONTOS COMERCIAIS (BOX)
NO MERCADO MUNICITAI- DE REDENÇÀC'CE,

2.DAJU§TIFICATIVA

2.I .JUsTIIICÁIIVÂ DÂ CONTRÀTÂÇÃO

O ,êêndo é poese e motivado pelo n66sidade de pomovq .Ê.t€mimenlo vis.lo o
ôuiôrgâ dê p.mhsão d. us aG aruis cupules de ponlos .oúêÊi.is (!or) úo Mdodo
Municip.l dê Red€nçÀc/CE, viendo fmalar o foí.leinenro do com.fió lftâ1.

22 - DÂ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

o pB6te Úedmimato i E8ido p€la Lci n" 8.666/91 e sm álêrasões posl€rioEs, b.m
.omô dêmis legislâçõ.s Fltin nles, .plicúdcF, .o que côub€Í, ós principios do diÉilo
públicô, suplmúLôs pelos pEeilc do diEito pnvrdo.

Cumpe Egis§ar que o Tribunal de Conlar ô Uniiô - TcU, âtt vés {,a D4isôo 65d 195.
pGiciônóu-p favúível, rc pM.dimmlo dc cr€dencimenlo com tundáNnlo m ÁÍ. 25
da Lci 8.666/93, dêsdê qu. cap.ildG ós primipiG d! AdninisEaçâo Fiblic.. .ssiú onô
elc.cou alsm reqüüilG iúpÉsindivás pm . efêlivosno do cEdenciamenlo,

Pod6to o cEd.nciãmenlo é jurificado nos s's m qu€ o inleres público pcs *r
ftelhor âê.dido âtavés d. pcsibilidld. d! corBtaçâo de to<lôs.ô ieiDis condiçô.s, o
qc pÉssuÉê â in xiSihilid.d. d. r pred.r a li.ir!çào ,or itrviÚili.lâdê dê cmpêtiçÀo,
condiçào pEvisb nô câpú ô ânigó 25 da L.i n. 8.666/91.

3 - DOS BOXf,S E DOS VALORTS

Pêlâ pêmisno de M do imóv.l d€lidamcnre de$íro eá cobádo, 6dsals.ntc. UIIRM

I
OEIordecoEe e do ptso s sí côbaL !.lo nuicilo d. R.de4io, d€leú *Í efdivâdo
llravés d. do.menlo de aread4ào ôuiciPol (D.A.M), a er quiLdo na ólâ dê
vemineÍto apo ldr Ío demólo ê Êeulment do po. D.cEto Municipal.

4 - DAS OBRICAçÓES DA PREFEÍTURÁ M1\ICIPÂf DE Rf,DENÇÃO

I . DO OBJETO

4 I csbeáã PÉfêitüÉ Municipal de R.doÊo:
Ru Son6 DnnúL A90 - C.nto.ltzd.

cNPt 07.75íé16/0M1 12
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REDENçÀO

E tedo do cêa.á
Prêí.ttuE Müntctpal d€ RêdênÉo

SeEtaÍh dá Âgrlcuttun, Mêlo ÁDblente e
Desêlvolvlncnto lhbano

a) P.mitir acN dos cedenciadG c delendêtuia ô seior .@p.tenl€ p!É a .xo!çÀo

b) PÉstar 6 infolmçó6 e G erlaEimml6 peÍircnlês quê !êihd â eÍ $liciildos Pelo

.) PÍopôciôú lodâs 6 feilidadB indicp€Náv€is oo bom cmpnmeúto d6 obri8çôes
Nmid.s pêlo cEdetuiado(.).

S - DÀS OBTIGAÇÔES DO CR.EDENCIÂDO

5.1 - cábeú e(.) CEdaci.do(!) de Im B.ml:

â) Dmôntú rceir.ção idêgral e iÍÉ§&i1r drs co.dições est b.lei{,as n sle Edital;

b) M.nl{ infomarôês de fom claB, @hplela e nin*i@ dá! ó@diçôes d. eiLdê dô

c) Apre*,tar. q@do Eq@ndo pclo EspoBível da fisaliaçào íoftado, tôda
infomações complenenbEs $bE 6 alividadEs desemFúadls no laali

d) Manler dwnle o p,Ú de ex4ução & crcdocimenlo 3s €rigê.cias de hobiliioção e
qulificaçno exigid4 na licibçào;

O Múêr do.m€ntoção ltualizda $bE eu .Ed€mim€nlq ou aindÀ i.fomr
quisqüêr all@çõês dê c.d.sho q!. inpon€m d nodiffc.!Ào dc d.dos infmodos
qMdô dá cêl€bêçãô do T€mô & cÊdeEi.mnlô.

0 RelaLr P8E a Administ!çdo Fiblica Ld! . qulqür iEsularidlde ms *niços

g) Püticips dc cmp!úa dc fomaliação e das capaciLçõ6 rc Ànbito de ate.dim o ao

Ébli.o, nigioe e se3uBrço llim€nlori seguEnça no rBbalho, suslenr.bilid.de mpEenol
cnlrc oüdrs. dllmlc o periodo de vi3ênci! do conl,*o.

( ? A rnâdrúplêncÉ dô qédtráô.6m ÉÍeêúiâ .G ncdÍeos uiâi§, come^i.L
fisais ou q@isq@r ourÉs, nào rrôNfft i Bponebili&de pôr su pâgúênto â
PEf€ituE Municip.l de Redençào. rem poded oneE o obj.lo dÂ.onEàlâçtô. Ézrô P€l'
qul s cEdenciad. r€numiâ expEsfficnr€ a q!,lq@r virculo de $li&Íi.ôd., âiiv. ôu
p.sivÀ con ! PYEf€ituB Muicipll d€ Redençôo,

6 - DESCRf,DENCIAMENIO

rí I ocôffií Õ dsedênci,n€íb:

!) PrBtÍ infom{ões in€nios ou coüsr .mb..sos â iisliaçàor

c N P I o 7 -7 56ó16/0 0o 1. 12



REDENçÃO

Estádo do aê.Íá
PEftltuÍa Muntcipal d. Rêderção

Seúet rli dâ 
^Srlcultrá, 

Mêlo ÁDbiente e
DEs€trvolíirento ljrbano

b) TtusfeÍir ôu cedú su obrigsções, no lodo eô pan , â le@nos, em pevi! !úoíaçãô
por 6úito d. SEEt!ío de AgricultuÀ Meio Arnbi.nic e De*Ívolvimenlo Uóa.or

O Ex{ulÂr c seoiços eh ddeôÍdo Écni@ ôu especifi@çôês.

indêÉndêóG dâ ob.igação .lc f@r s coreçô.s Íeêsína c cu €xp€nsi

d) Dêele.der as deleminaçôes d. fi$aliaçàô:

e) Comeler qualqwr iífnçio .s mrlm l€eais F.dmis. Estaduis e Mui.ip,isr

0 Nãú iniciú, eh jula @ua, a ex$rçio do T@ô & P.misõo de Us no plM fixad,ô;

s) Nôo execürÀr, sm jur. quq o loralidld. oü p.íe do ô6j.to conrãr.do;

h) PÍâricú por açõo ou omisâo, qulquer.lo qüe, por inp.rdênci., imF icia, Eglisencia,
dolo oü mí-É, venh! cousr d6os & Municipio de RqhnçÀo roü a l€reirs,
i.dêp6deórs da obri8Áçào do .ontltodo em Epad os ddos caüsâdd;

i) Nâ Ecue i.juslificada do crci.nciado d 6sinú o Temo {te Pêmissàó de U$;

i) NG demaG ces er q@ o cÊdenciâ.h dêinÍ de at b&r 6 @ndições esLbel6id4 no
Temo de Cr€d€rciamenlo.

6,2 Iica fa.ultâdá â dêf* prcüâ e o omplo cÕlBditorio ao credftiâdô, nô cM d€

desrcdercimento, no pEzo dê 05 (ci.cô) dias uêis, conladc .la .otificaçào.

6.3 - O prcs.t crc.lemimenlo tem c.áler peiÍio. por is. a qulquer moDalo, o
cÉdflciâdô ôu r A&ni.ish!çÃo podú6o d€nü.ciar o cE&íci.mÍiô, ce 3êjâ coísàt d.
qElqüd irc8llúidad€ na obwâóciâ e rc cumprine.b das .oms fin&i nesl€ Editâl e
nr leghlação p.rtinenL ou, aind& no inlfts dô cÊdê.ciado. sm pEjuim do
cont ndnório . d! mpla &f.s

6.4 - o cÊda.iâdo qü€ deeje elicillr o .lesedencimeÍlo ttêvd f@-lo de foms
esnlg, com urcedêrcü ninitu & l0 (rÍin1â dia).

cqfu.R.d.nção.cEcEPó279oo0
c N Pt o 7. 75í ó16/ 0o0 1 - 12
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REDENçÃO

Estedo do ceeÉ
PÍÊÍelturÀ iluÍlclp.l dê ReddÉo

sêcrêlârlâ ik Á8í.ulüre, M.to ÀmDi.Dt e
Dêsênvolúmento UÍD.Do

ÂNEXO II

REQUERIMENTO DE CRÍI}ENCTÀMf, NTO

PREFEITURÂ MUNICIPAI- DEREDENçÃCCE

CRTDENCLC.MENTO )O(X2022

À Cômisão d. A€ompanhm.nlo Íto Mwa<to PüSlicô Múicip.l,

Pêlô pÍ.enl., dúd..do so Edir.l & Chmd. Arbli.. pm Crcd.Dcimcnlo .'
»4xD022, do Münicípio dc R.dcnçnGCE, pm cupâçàô d€ box do Mdado Fibli@
Mmicipol, âpBenlo os dados juta,,6re cm c d@motos *ierdos pm
cEdendamnlo .6fome oüsixo d*úo

PaE rÀnto, d€.la,mG, sb 6 Fns di ki. que:

!) Coúêsô ôs iêmôs do Editr! c dê sB A..xG com G quis corcüdoi
b) Nio ne .nquâdo íú sihrrçõês dê impêdiMto prcvicbs m Edibl de
CEde.ciameblo.

Eú úêxô, Ésüm os doMúloc .xisidc pm o Cr€dercimdid

c tl rl 0 7 7 s 6616/000 1 - t,
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-r- REDENçÂO

Ettailo .lo cê.É
PrcfêllIE Muülclp.l dê Rêd.nÉo

se@t n. de Ágrioltu.., Mêio ÁDbierte e
Dê§envoldmento urbetro

ANEXOIII

MINUTA DO TERMO DE PERIIII§SAO DE USO Df, ESPACO
FI§Ico (Box N" ) Do MERCADO MUNICIPAL

contr.lo d€ Pemisào de Ue pêlo quàl o Münicipio de
RedmçÀo, por int médio d. SECRETARIA DE
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENIo úRBANO, on €n diale
denomimda CONCEDENIÊ

wmrc acrommaa ,U*Uaaa**tÂ 'Ol

pemissão de !$ d. .sp!ço 6sico (Box Í" ) dô
Mmodo MunicipâI, m f{)lm do CEdmciãnêntô n"
04/2020, nos t mos d. Lei n' 3.666r'91 e âlldáçõês, rli
Múicipal n' 880. de l0 de julho d. 2020, . DêcÍ€lo
Münicipal." 361020.

Aos dias dê dê 2022, na ene da serctlrio d. AgricullurÂ Meio Aôhi4lê e

Deenvolvimenro Uúaío. pÊeíle o si PAULo MARCELO RÁBELO FRANCO.
Secrct]íno d. AgricuhuE Meio Ambienle e D6envolviúntô UÍtúq conpaMeü o(a)
s(a)

( RIt)[ \( I \\It \ l() \. \\ ]0:l

.on exclailidâdê. & áEa d.íomiMda "Box n'

, ríd.nle. domKrl'ado(t) pm. 6ma. @m o
MtI}{lcPIo DE REDENÇÂo o prcenle consdo, Flo qu.l * obrigr . cMpÍir bda§ d
condiçõB e cüculs 6tzb.léidas.

CLAUST]LA Pf,IMEIRÀ DO OBJETO.

l.l - Pelô pÍ6ênE inílmenlo o MUNICIPIO DE REDENçÃO outoÍgâ p.missâô de us,

L2 - Esb p.missão d. N csá vincul.da ro Edibl d. cEdmci'lrmb n" xr2022, eus
ânexôs ê dêm.is nol]G lplicáveis, o D€cEto Mutricipâl XX/2020 - Regulm.nlo do
MeÚdo dô Múicipio de Rede.ção/CE. p€ls q@is o PERMISSIoNARIO dél@
cotrh*q todc ôs eE 1emôs p.Mdo o üLgE o pesente iEtu .b côno e n€l€
eslivesm EâlnfrE trm$ntÔs, o6rie.tdo-s, por si . por *ú pÉpóslG, . ac.itolo c

esFih-lq coú virbs áo di-ipli.mto do mmado.

l.l - É paíe int srànG <Lslê T.m d. Pemiasão d. u$. o Edibl de cÊd.ici46lo no

Ruo Sond Dtnont" a90 - c.ltu. R.d çô
c N Pt 07 -7 56 ó4 6/ 0 0o 1 - 42
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REOENçÃO

Esrãdo do cêaé
Prefeitura Municipãl de RêdêDção

sêcretârta da AArlcultura, M
DesênYolúmênto Urbano

1.4 É !ed.do, eb Fm d. .aducidâde d! petuis§o ! loaçào. sublGaçio, c.sào,
âmÍLmnro lord ou pNiÀl ou rlmfeÉrcio ! IweiG por qulquer quc sjr o neio, dá
á@ objcro da pêdisao.

1.5 O espaço corcedido é entregú em qulqwr bcnláldiÀ ftlhm.nlô ou nobiliário,
cômdo s desp.s.om layout, Iimp.z. lluüL.çàq móveis e ú6iliG por conta úio
e ercluiva do PEEI4ISSIONARIO, quê delm Êcebelo em p.rf.ito 6i!do e e
coDprenclc a Niú raúbáú Éríui-lo, fird. a pêmi.sâô.

CLAUSULA SEGUNDA. DO§ PNÁZO§

2. I - O Temo de Pmisiio <L Us t ni pr@ & viAê.cia de 02 (doÉ) eoi. cdl& dâ
ddo rh suo simluÀ pmm8nv.is por igúis e §lj6irc periodos . c ério do Podd

CLÁUSULA IERCEIRA - DA RDMUNERÀÇÀO DO USO

3.I - Pela p€misúo de ue do imóv€l devid.mmL dcerilo súí cobBdo wlo. mensl em
UFIRM, pela a{üninis§lção Fibli@, p.la ütilizção {,.6 dpa{os ô M.E do Muidpd

3.2 - os vâlôrÊs niíiúôs côhÉô3 p€la odorsâ Él.rir. a ltiliaçôo pôÍ bôi 6l'ràô cô.lidôs
e fixôd6 em D*rero Muicipd.

3.3 - o v.lor rÊcô@L .tô pr.ço públi.o r er.obúdo pclo nuiciriô de Redênçàô, d€v€í
sr efáivâdo .trávés de d@umdro de a@.<hçâo núicipal (D.A.M), ô s qüitádo @ dári
dê vênciôêílô âpônlâdá nô deuú..iq endo etuiida ieffrô âô p.misiôúÍio €n su
p.imeüo uo, a paín d. 6sinatuÉ do Temo d€ P.misúo de U$.

CLAUSULA QUARTA . DA TRÂNSFERTNCIA DA PERMISSÃO DE USO

4.1 - Os h€rdeiDs do pmisionário que viú o falcr NMirào, allonâlime e e *h
qulqu.r custo, ! ConcssÀo de Us com.di{t! oriSüElrn ar. âo d? &j6, desde qE:

I - mnúiqum o óbilo a Adninkt6ção Municip.l, m p.zo de 30 (Einla) did:

a) Consid€m F herdeiG do Fmissiqúno, p.ó os fins gEvistot Êsl. âíigo. ô côíjügê,
6lhos e conpaúêid. nos lemos do di+cro .a fo,m d*itâ Ío § 3.0 dô âdigó 226 dâ

b) Fiq v.d4la qulq@r out! moddidld. d. §úsferincü d. Conesno de Ue. dém d.

CI,AIISULA QUINTA - DOS DIRErIOS E OBÂIGÂçÓES DO MUNICÍPrc DE
REDENçÀO

ctl rl 077só.61á/o0o1 12
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REDENçÀO

Estado do ceará
Preíeitürã Municipãl de Red€nÉo

secretaria dã Àgri.ultuÍa, MetoÁmhiente e
D€senvolvim€trto UÍbano

espoço concedido:

cN tJ o7-?s6616/0ao 1-42

5.1 - Iícumbe à SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO:

5. L I - d€finn ú dividdês qüe p.derão sr .r.rcidas no M€rado Múicip.li

t.r.2 - cümpnr, .xigi e fisalid p.riodicâm4iê dos PERMISSIoNARIoS e o
cmprihnlô dÀ noilM a(üninicfiltivs csiab€Lcid.s € deúab lêgislo{õê p.dinmtesi

5.1.1 - exigir dós PERMISSIONARIOS o cuDprircnb dd roi@ eniúnd vi8cnl€s;

5.1.4 - rclú p€lo pdÍimônio público:

5.1.5 aplicr a É.âlidâd€s rcgulâmenlúÊs c ontrêtuâis;

5.1.6 - exrinsú á p€misàó, nós .âs pEvislosi

5.1.? Eeb.Í. êócáôinhú as Éirindicoçõê ôu sugrslõ.s 1106 visiranEsi

5.1.8 - ingEssr no áEa objeto & Femisno pm exanind ôü reiimr m.Mdoús €n

5-L9-6$aliaammut nçno da hiai.n e.m situaçõ€s d€ cmrsêrciri

5.1. l0 - cienlific.. o PERMISSIONÁRIO p.B rcpsEr doos e*iômd6 úô Me@do ou

5.l.ll - apmvâr lipos d€ publicid{k. propsgedos ao esp.ço ffsico do Merâô,
dcsiglüdo os l@ir ÉmiüdG d. tfi,óçàôr

5.1.12-âulôÍia r paáli$ção dÀs otivi<larhs pelG PERMISSIONARIOS ên

5.l.l3 - eíimular o awúiô rlâ qulidanê ê pl*paçãó do m€iGmbiente

CLÂUSULÂ SEXTA _ DÂS OBRIGÂÇÔES DO PERMIS§IONARIO

ó.1 - DuBnre rodo o çêriodo €n qu. ô p€missionírio marÍiver en tuncionmerto o
.slabel€cincnro comniâl nô *pâçô cêdidô pêlô Municipio, €staiÁ o m6mo obnsüb a:

6.1.1 - pNd.r a individuliz!çáo dos 6raç6 conrciâis, iÉlusive m ehçno aqELs
rcsdâôs aos poSms 6pcciois do Munjcipio:

6. 1.2 - quirÀÍ pontulrn nre 1od6 6 co.tlr de @úô dê .gE, .l€lri.id.dê . lribulos
iúcidmLs ebE o 6paço comercial . lliüdd€ dêevolvidai

6.1.3 - slicihr lurorizasão da SsFtaria @op€l!ítc p.É qulqu.r iílwençào fiticã nô

Íç'
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REDENçAO

[stâdo do ceará
Preíêltürâ Municipal de XederÉo

Secrêt .ia dã Âgi.ultura, MêloÁmblen.e e
Dêsenvolvlmênto Uúâno

Rú sanr6 ttthüt,39o - cúttu, R.dúçno - cE cêP 62?9ô 0ôo
cN Pt 07. 7 t 6. 614/000 t. 12

6.1.4 - Esp€ir.r e cump.ir loda 6 imposiçõ.s € det minaçõ.s emnad6 ô Adninishção
Municipol, @nridas neía L€i. DeÉto Ê8üldentador e ÉguLmenio int ro do Múcado

6. L5 - Os PERMISSIONARIOS d.v.rno aladd lod.s 6 n(ms d. vigilâmia siúna.
$b peno de Evog.çâo da p€missào.

6.1.6 O lixoEsul., e dã linpeã d6 6p.ços come&iú dêv.ní sÍ 1Íúspoíâdô pelos
próprios PERMISSIONANOS e I@l d€stinado a es fim. Éeudo d.t mi.âçô.s
da Admi.úraçÀo do MeEado Múicipll.

6.1.7-Aen§ad.. $id. ê mcE dorisem6lesào Fmilidc dumre o tonino de
tunciorofunto do Mdado Múicipll, cúfom. ÉguL,Mt são.

6.1.7.1 - A cúsa e d€sÚsa foÉ do honiío esr.belsido nBte aíieo enenl€ eni
pêmitid.s mdia e aulÔnzsno exFll§ fom.cid. pel. adminis§!çÀo do Mercãdo

6.1.8 - Ponicipú dê cmpânlâ dê fómâliaçÀô ê dÀ épácilâeô.s nó ânbi1ô dê .t ndirê.iô
aó público, higi+ ê eÊ!6úça ,linmlar, FsuBnça no Fabâlho. sút ót bilidâde
npreenal .nte ouEas. dmnt o penodo de vi8ência do cotrralo.

CLÂUSULÀ §ÉTIMÀ - DO§ DIREITO§ DO PERMI§§IONARIO

7. I - ApeFnrar pEtenúd e @lma{ô.s Éleio.a{tas com a di*iplim € o tunciomm.nlo
do M.Eado Municipll, b€m cm. fomulú sug€stõ€s individuâis oü .oldiE .om vista ao
su mêlhór ínEió.âftnlo:

7.2 ' orsmie'* coletivmenle c eleaer EpÉnL.l€s pm dial%e con o Podú PjiLblico
Municipgl em quesrôes ineEr&s m turciommento do Mmado Muicipal e paíicip{ na

?.3 - d6avolve. iniciâlivâs pÉviaftíiê autoíad4 gue vkm âprcximr os
muícipes d6l!s €suuturG de cmércio §ldicioDal, nomsdame e s q@ impliqucD a
psrli.ipação da adninistm{ão do M.Mdo MuÍi.ipal:

?.4 b.neficiú-s de diwlgaçã. dos mios dê infom.4ão smprcqu.pjüslifiqE
e de .cordo com a mllm oliMtês a n.lúi.:

7.5 @eüer a inlomçõ.s dê qE t€nn i.lre p.â a su âlividÂd.s . poE o ddido
tincionúêntô dô M.Eâdô hitlicô d. R.dêÍçào.

CLAUSULÂ OTTÁVÁ. DA EXTINÇÁO DÂ PERMIS§{O

8.1 - A Fmissão exIitrg!ü-siá, perd.nô o Fmisioúrio o dirciro dc .Iplmr e Gupa!
o êsÉçô côôêriâI. ús sgoinrê§ hiDíês:

;, ()'.-";
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-r- REDÊNÇÃO

Btádo do Ceará
Preíêlttrh MuDtclpál de R.dêrÉo

s.adarta da Ágrloltün, M.lo Ámbterte e
D.sênvolvimênto Urtmo

8.1.1 qundo coÍslatadâ a paniciparão do lPmksioúrio.h cmptw cmeri.l ou

rndurElrl'ntbl.dâ m Redeíção ou em qu.lqu.r outro Mu'crp'o:

8. L2 - suffiiamenle, * constaiado qw o pemissioíúiô veídeü, ed.u ou alugou o 6paço

8.1.3 - pEedid. d. pG6s odministralivo. rc c6o de .plicâçÀo d. penolidad.. quúdo

8.2 - N! hiÉlep do Fmisioniúio cmuicar a i,leÍçào de d€sislir do us do 6paço
conelci.l. ou eôftndó a vâúíciâ, por qui§quü motivos, ! Administdrãô MúiciPll
deteminaií ! Eliaçàô de *Lçâô p.É mvâ Pmislno de Ue.

8.1 - ExlinL a pemisôo !eú o esp'ço côtêÉiâl inêdnllmdt rctomdo pêla
Adninis§açno Municipal, nào fúendojG o pêmissiônánô . qulqur tipo .,. ind..üaÇào

3.4 - A êxlitrçàô dê P€misàô dê U$ ê relomdá de esp.ço omdial pela AdDinislBçào
Municipal en*j!ú ôüonali.aíerlê ô iÍicio dê nôvô prees d€ seleção, vismdo lwupar
o espaço dento do Mmado Muicipal.

CLÂUSULÁ NONÂ - DÂ§ SAX@E§ ÁDMTNISTRÀTIVA§ INFRAÇÔES E
PENALIDÂDES

9.1 - A p€missão de u$ podeni er revogod. a qulqu€r lenpo, ob*ryâdo o inGes
público. .terdê.rtGs a pÊúiêdádê dô litulo €, .indâ, qundo 6ú comproltdo:

9.1.1 - lcosâo. süblc!çào. cessno. mndnmento iôhl ôu pâriâl ôu bansl€rência a
leE.ims da áEo pemision.da

9.1.2 falra de pàrênêíô Êfêreílê â dâ d€ Émissão, aô comumo de agu,68oto,
eneBia eléEicã, e qulqGr ouEa obísêçâo lesEl devid, â Adni.isrÉção Pliblico ou
lfteircs aulonzd$, por mis de 60 (es*nla) disi

9. L3 - rlt€Éçãô do âmo de sivid.de . que é dcsliMrlo coda 6pa{o coneEid do MeEado
Münicipql,€retô qbdô ld d. i êBF público e d.vidan.nle .ulorizado pela

9.1.4 susp€nsào ô fôú.cirê.iô rlê âgu óu e.ergiâ.IéLica 6 qüalqEr d6 espaç6
omerciais, de.oft e de fdh d€ pg3anMtoi

9.1.5 - pmlisação da olividad. comerial por l5 (quinze) di* cósutivG, .xc.to por
motiv. de dMça pópria ou dc su cônjuse, d*endenÉ oü emd.n1ê qu. tivo $b su
dêpêndê.ci!, p.lo p'M máximo d. 30 (trinta) di6s, Fntiô pómEêvêl meniúte
r€querime.b devidam.nle jNlilicodo do ffiq

cNPl 07756646/0001.42

:f



-r- REDENçÃO

Estado do cêârá
PÍefeituÉ Municipâl de Red€hção

secrêtana da ÂBÍicultura, Meio Âmbiente e
Dêsenvolvimento Uriano

z.t çáo - cEcEP 62790 0o0
c t! PJ 0 7.7 5 6.61 6/000 1 - 1 2

9.1.6 - d.ixe d€ prced.r, putulmeÍle, o ,lgrnnio dÀ d*pês d.coftnies de

coíeúâçãó, núut nção € oü16 l@súúis a prcseMçào do pqEinó.iô Públi.oi

9.1 ., - praticÀ Flo rituld da pcmisão. eB pFFslc ou empEgadc, de:

al ârôs dê indi$iplira, turbüLnrc, atent ioíc à b@ ordem e à moEl:

b) alo confis@livo de ilicilo p€n l:

.) Eiícidência & iífmções d. €úílÊr eÉve e gÉvisiDo, Élotiv6 a legÊlaçào siiátiâ

d) dêsacato às ôrdds âdíi.istâtiva.

9,2. Anteiomeól. i Êvolaçào dâ Pemisào dç U$ . ô nrâô do ÀlminisLa{ão, pod..ão
er aplicad,s. pÉe ivâmenrê, a esuiíiês poalirlâdB:

9.2,1 adverrênci. por snto, @m p@ dê 15 (qüiÉ) dia pa6 ser r ireellúidade
consiod.. ce náo $lucioMd.. apliqqio de mulE psuián!:

9.2.2 - suspêÍsão d.s .lividád6 po. pru o d. aÉ ? (sle) dias pod.ndo er opüqda m
dobm em cM de rcimidêmi..

9.3 - A evoeâç,ô dâ pêmisào consbc ú Étoúadá do 6p.çô cônêrci.1 peló Muicipio,
Fm qu.lqEr diEib d. üdeniagú por parte do p€misJonino

9.4 - A úult pêcúiinâ c@isiê no pâg.lmlô rtê peúi. m Mmicipio,.o hlor dê l0
UFIRM, podendo *r dobúdos na Ein id,ência,

9.s - a suspê.sio t ôpóári. .ósisrê ú iór€mpçãô dás âtividád.s desnvolvides pelo

Émisionáío. eódô .plicÁvêl nos ces .spê.ifi.me . pÉvhrú.

9.6 - PrDibido, sb pena de supen§o t mroún! d.s atividad6 e .Dlicôçào dê nulri
cquivãlctrle i 3 (lrê, vercs o valor d. Dult pccuniána:

9.6.1 - rcc.b.r ou commidie produlc em d$leíção à leaalidad€. itrfomando @m
clúa â ideítiícâçào dâ origm, elvo c PERMISSIoNANoS FrduIoEs lmis qü.
€stejm den§o dG qiÉ.ios €stlbelcidos.

9.6.2 - d.posilar o lixo 6ult nL d.linpea d6 espaçG corerciais d lúns divêMs
d.qü.I€ d€stinado p€la admiÍiíEçdo rlo M.@do Muicipal paB 6É fir;

9.ó.3 - realie caraa e d6@r3a de mMdoris foB do hoiíno esbhêl4idô ê sd â
auloriu çào explls fomsid. Fh admi st!çóo do M.E.do Muicip.t.

CTÁU§ULA DúCIMÂ - DA§ DI§POSIÇÕE§ CERATS
;ze eN
â'ç§ â



-r- REDENçÃO

Estado do c.ará
PEíGituE Murl.tpd dê n€dcDÉo

secrcErtâ d. Ágí.ühra, M.to ÀmbieDte e
DêsênvolÚmento uÍt tro

lo.l En nenhümâ hipót k t€ú a CONCEDENTE qualquí Esporebilidâde p@.te
imeic p€los conponiss do PERMlssloNARIo, Éjm paniola'es ou ejan
dsorenr.s e Él&i@adôs com o obj.to .Lsra pemisâo.

I0.2 ' As conuicâçõ6 a s€m f€iLs ao PERMISSIONARIo co6id.EFs-âo lenficrd.s

,És umâ d6 Pslintes povid€nciô:

10.2.1 - Enrrcsa d2 .oftspôd&ncia ú PERMISSIONARIo ôu prcpcto cu;

10.2.2 'Afixaçào d" cônuíicâçào no quldm de Editais e Avis dá CoNCEDENTE.

lo.l - É oplicável a q.üçào do prenc cônr6Io d€ P.misáo Remúddâ & u$, b.n
corô âG cMs omh$si a Lri Fede813.666,43, bem cmo demais lesirlâçôês qüe

côúplmenlâm . mdéna, ssih .ono c pÉeitos de dircilô público e, suPlelivmdte. ós

Dneipiôs dâ l6ri0 gml ôs contmlos € s disposiçôes d€ diÉirô privado.

CLAU§ULÂ DÍCIMÀPRIMEIRA DO FORO

I l.l - Pââ dirimn qü.slõ.s drcore es desl€ Co"rBto ficâ êlêiio o Foó d. Coorma de

Rcdoçâo coú Êíú.cia êxpÍes â qulquer oulrc.

E, poÍ es.oEm ssin justos e conrratôdG, âsiúo ô pÉsnte .m I (rré, vis de iclal r.ôr
ê fômâ, diânlc d€ d6 r.slemunnas pm todos os efêitôs.

SF'RETARIÚDÉAGRICIJLTURA. MEIO ÁMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO URBÀNO

CONCEDENTE

(nom. do ÉpÉnlânte)
PERMISSIONÁRIO

l.

2

cütrc'R.dÚçõôcEcEP62790.000
cNq a7.756 616/0001 12
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REDENçÃO

Ertádo do cáÍá
Pl€f.tàr.e MuDidpel d. Rcdêrção

s.@terra dâ Àgíolhrh, Mêlo Àmblêntê ê
Des€nvolvlmEnto Urüano

ANEXO ÍV

DECIáXÀçÃO DE ENDEREçO

EU, (nome qu€ esú no @mpreBotê), (@ionali(!Ád€ do ritulú do

€mpoveI.), po't do(.) do R.sisEo c@l no (núm€F do Rc do tnülÚ do cômpmvúc)

e cPF n" (núú.rc do cPF do titulú do @úprcrôíre). BidênG ê dómicili.do m (6d@ço

.onplctô, inclüiftlô logÉdM, oinm, bâim, cEP, cnld. € .slado), d€.lm p@ os

devidG fins d. coôpúv.çeo qG (nme do údiddro À D.misioíário), (úciôúli<,rd€ dó

candid.io à P€missioníno), poÍtado(a) do R.giíD 6ml no (.úmco {to RC do cedid.ro

à ,emissioú.io) . CPF n" (rúmm do CPF do c&dirtab à p€mbsioiáío), 6ide nó

ê.dêÉço .ii!(iô âciúÀ .onfmê cúprcvanr., .ô *ro, m m.u noúê.

[cid.de]-luFl. Idáb pôr êi!âí$l

[Âssimtun dô Tn'iú dô cômp6vmG]

lNom. Compl.io do Titular do C.mpúvetel

cNPt 0?-7s6.616/ô00 1 42
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REDENçÃO

Est do dô CeârÁ
PEíelttrn Mutrl.lpd dê R.detrÉo

Sêcrctárlá da Âaículàrâ M.to 
^rlrl.Dt 

.
Dê*trvolvlmento urlrano

ÁNf,XO V

DECtÀf,ÀçÃO DE NÁO PARIICIPAçÃO EM OUTROS MERCADOS
PTIBLICOS OU CONGENERf, S

EU, inôm. do cúdiddo à p€missionríúio), (.aciwlidade do c didâiô i
pemissioníno), port do(.) do RÊgistro Cc6l n' (núm€re do RG rlô cddidarô à

p€missiô. ô) ê cPF n" (.úmm do cPF do candiddo à p€misiotuáno), Esitlê.tê ê

dôriciliâdô nô (ender€§o coõplelo, incluindo logBdourc, úmm. bâie, cEP, cidâde ê

est!do). declaru pe 6 dryidos fins d€ conprovâçàô qe .àô paíicipo ou Lúo conc.são

4 MêEâdô hitlico, Fêim Pôpulú ou ongârercs m Neo muicipio divcM de

Redaçãq estldo do CeaiÁ.

[(id.d.]-PIl. [d!r. por erhs]

lAsimnr do clndidaro à Peúisioúüô]

lNome CoDplclo do Cmdidàlo à Pemisionáriol

chtn,Red.nçáo-cE,cEP6,7900ôo
cN Pt 0 7 7 s 6 ó1ó/001) 1. 1'
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